
PARECER DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2021
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATÓRIO

 1. 		De autoria do Prefeito, o projeto de lei complementar referenciado institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS Riachinho 2021, consistindo na autorização para redução de multas e juros de mora visando o pagamento ou parcelamento dos créditos tributários oriundos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

2. 		O texto prevê que a redução será de 90% (noventa por cento) para o pagamento à vista e de 60% (sessenta por cento) para o pagamento parcelado, este limitado a 15 parcelas, cujo valor não pode ser inferior a R$ 70,00 (setenta reais). 

3. 		A proposição também disciplina a desistência, por parte dos contribuintes, de eventuais ações judiciais que envolvam a discussão do crédito tributário e a consequente confissão do débito. 

4. 		Além disso, a matéria prevê a rescisão do parcelamento especial em três hipóteses: atraso de qualquer parcela superior a 90 (noventa dias); descumprimento das disposições legais ou quando não quitado integralmente o saldo devedor até o vencimento da última parcela.  

5. 		Por derradeiro, o texto prevê a suspensão das execuções fiscais que envolvam os créditos parcelados, até a quitação do parcelamento, mantendo-se as eventuais penhoras já efetivadas.

6. 		Publicada, a proposição foi distribuída a esta Comissão para receber parecer quanto à sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, conforme dispõem o Parágrafo único do artigo 193, combinado com o artigo105, inciso I, alínea a, ambos do Regimento Interno.

7.		Sendo o que havia a relatar, passo à fundamentação. 

FUNDAMENTAÇÃO

8.		No plano da competência legislativa, a proposição não contém vício, pois trata de questão que interessa exclusivamente ao Município, em conformidade com a autonomia que a forma federativa lhe garante, não se encontrando entre aquelas matérias que se inserem no domínio de competência da União ou do Estado. 

9.		Também não vislumbramos óbice quanto à iniciativa, porquanto o impulso de matérias de tal natureza é concorrente, sendo conferido a qualquer dos legitimados a atuar no processo legislativo. 

10.	No âmbito jurídico-constitucional, o parcelamento e anistia (desconto) de créditos tributários encontram previsão no Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172/66), e podem ser concedidos em razão da diminuta importância do crédito tributário; em razão da situação econômica do sujeito passivo; em decorrência das peculiaridades econômicas da região da entidade tributante.

11.	Lembrando que a anistia (desconto) abrange exclusivamente as infrações (multas, juros e atualizações monetárias) cometidas antes da vigência da lei que a concede. 

12.	A pretensão do projeto em estudo é possibilitar que os contribuintes parceles seus débitos tributários em até 15 (quinze) parcelas ao mesmo tempo que concede anistia aos contribuintes do pagamento de multas e juros incidentes sobre os débitos tributários 

13.	Convém assinalar que a anistia referenciada está sendo concedida em caráter limitado e não geral, circunscrita às infrações à legislação tributária que resultaram na imputação de multas e juros, tudo em conformidade com o que estabelece o art. 181, inciso II, da Lei 5.172/66. 

14. 	Como a esta Comissão cabe também analisar a técnica legislativa das proposições, pontuo que a proposição referenciada não pode ser recebida e nem tramitar como lei complementar.

15. 	Isto porque, como se sabe, lei complementar é aquela que se destina a complementar as normas constitucionais. Deve ser aprovada por maioria absoluta, ou seja, pela maioria do total de membros que integram a respectiva Casa Legislativa votante. Suas hipóteses de regulamentação estão taxativamente previstas na Constituição Federal.

16. 	Na esfera municipal, há os que não reconhecem a possibilidade dessa espécie normativa (lei complementar), eis que o Município não possui uma Constituição em sentido estrito.

17.	Entretanto, a maioria dos municípios brasileiros prevê a espécie, mas, evidentemente, a sua aplicação fica restrita às hipóteses expressamente previstas na Lei Orgânica Municipal.

18.	Vale dizer: quando a Lei Orgânica se referir a uma norma como sendo complementar, será essa a espécie normativa a ser apreciada pelo Poder Legislativo e sancionada pelo Prefeito. 

19.	No caso em tela, sabe-se que o Código Tributário tem natureza de lei complementar. O mesmo, entretanto, não ocorre com as matérias tributárias específicas, como as que tratam de parcelamento. 

20.	Um bom exemplo disso é a Lei Federal nº 13.988, de 14 de abril de 2020, que dispõe sobre a transação nas hipóteses que especificae altera as Leis nºs 13.464, de 10 de julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.

CONCLUSÃO

21.		Em face do exposto, concluímos pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar nº 001, de 2021, recomendando, no entanto, a sua correção, para que tramite como projeto de lei ordinária.


Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2021.



Vereador Rogério da Silva
Relator


